Projeto de Lei nº 0022/2013

Denomina via pública, e dá outras providências.
Faço saber que a Câmara Municipal de Funilândia-MG aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - As Avenidas e Ruas do Condomínio Jardim das Macaúbas I, II e III, situado neste Município, localizado as margens da Rodovia que liga Funilândia a Prudente de Morais, passam à ter seguinte denominação:

Jardim das Macaúbas I
Av. 1- Passa a denominar-se Carlos Drummond de Andrade
Av. 2- Passa a denominar-se Pablo Neruda
Av. 3- Passa a denominar-se João Cabral de Melo Neto
Av. 4- Passa a denominar-se Ferreira Gullar
R.1- Passa a denominar-se Manoel Bandeira
R. 2- Passa a denominar-se Castro Alves
R. 3- Passa a denominar-se Gregório de Matos
R. 4- Passa a denominar-se Augusto dos Anjos
R. 5- Passa a denominar-se Mário Quintana
R. 6- Passa a denominar-se Cora Coralina
Jardim das Macaúbas II

Av. A – Passa a denominar-se Fernando Pessoa

R. A – Passa a denominar-se Adélia Prado
R. B – Passa a denominar-se Thiago de Melo

R. C – Passa a denominar-se Cecília Meireles

R. D – Passa a denominar-se Vinicius de Moraes

Jardim das Macaúbas III

Av. 1 – Passa a denominar-se Noel Rosa

Av. 2 – Passa a denominar-se Villa Lobos

Av. 3 – Passa a denominar-se Chico Buarque

R. 1 – Passa a denominar-se Ary Barroso

R. 2 - Passa a denominar-se Cartola

R. 3 – Passa a denominar-se Dolores Duran
R. 4 - Passa a denominar-se Pixinguinha
R. 5 – Passa a denominar-se Dorival Caymmi
R. 6 – Passa a denominar-se Milton Nascimento
R. 7 – Passa a denominar-se Elis Regina
R. 8 – Passa a denominar-se Paulo Moura
R. 9 – Passa a denominar-se Yamandu Costa

R. 10 – Passa a denominar-se Jacob do Bandolim

Art. 2º - Caberá ao Executivo Municipal adotar as providências relativas ao cumprimento desta Lei, informando aos órgãos Públicos e Autarquias às denominações dos logradouros, disposta no art. 1º, em especial aos ECT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Cemig- Companhia Energética de Minas Gerais S.A, Companhias Telefônicas e COPASA-Companhia de Saneamento de Minas Gerais.

Art.3º - Fica fazendo parte integrante desta Lei as Biografias dos homenageados para fins de arquivo e consulta da população em geral.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Funilândia 19 de agosto de 2013.

WANDERLI JOSÉ PEREIRA DE MOURA

vereador-autor

JUSTIFICATIVA:

Trata-se do Projeto de Lei, de autoria do vereador que subscreve, que visa dotar de denominações as vias públicas do Condomínio Jardim das Macaúbas I, II e III.

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o art. 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Funilândia, dentre outras, atribui ao Município: a faculdade para elaborar as suas próprias leis, dispondo sobre sua organização administrativa, sobre a forma de satisfação das demandas de seu povo e sobre os demais temas de sua competência.

Art. 82 – Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente: 

I – plano diretor e demais normas de caráter urbanístico; […]

Senhores Vereadores, com o intuito de denominar as vias públicas do Condomínio Jardim das Macaúbas I, II e II, que se encontra em fase inicial de vendas e visando a organização político-urbanístico do município apresento Projeto de lei com nomenclatura das vias e logradouros do Condomínio em comento. 

As nomenclaturas pretende homenagear Poetas, escritores e compositores nacionais conforme biografia constando do anexo integrante a presente Lei.
Como podemos perceber, senhores Vereadores, com a intenção de melhorar ainda a maneira de qualquer pessoa identificar estas ruas, ressaltamos os grandes mestres da literatura e cultura brasileira, de maneira que será facilmente gravada e evitará transtornos para quem necessite procurá-la. 

Solicito, pois, a aprovação deste Projeto que entendemos como prerrogativa legal desta egrégia casa.

Sala das Sessões, Funilândia 19 de agosto de 2013.

WANDERLI JOSÉ PEREIRA DE MOURA

vereador-autor

